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Câmara Municipal de Pradópolis 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 01.926.718/0001-76 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE LIMPEZA 

 

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2017 

 

PUBLICIDADE DO EDITAL: 26/09/2017 a 08/10/2017 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/10/2017 

 

HORÁRIO DO CREDENCIAMENTO: A partir das 08h00min 

 

HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: A partir das 09h00min 

 

LOCAL: Câmara Municipal de Pradópolis, Rua Sete de Setembro, nº 999, Centro, Pradópolis/SP, 

Telefone: (016) 3981-9100, e-mail: licitacao@pradopolis.sp.leg.br. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.926.718/0001-76, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 999, Centro, Pradópolis/SP, neste ato 

representada pelo seu Presidente, THIAGO AQUINO ALVES, inscrito no RG sob o nº 40.094323-2 

SSP/SP e no CPF/MF sob o nº 349.446.918-07, torna público que neste Poder Legislativo se 

encontra aberto o Processo Administrativo nº 018/2017, referente à licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E CONGÊNERES PARA USO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 12 

(DOZE) MESES, conforme as disposições deste edital e seus anexos, que será regida pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal nº 1.236, de 31 de janeiro de 2006, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos, que dele fazem parte 

integrante. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 
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A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada no prédio da Câmara Municipal de 

Pradópolis, situado na Rua Sete de Setembro, nº 999 - Centro, Pradópolis/SP, no dia 09 de outubro 

de 2017 às 09h00min e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

I - DO OBJETO 

 

1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza, produtos 

alimentícios e congêneres para uso da Câmara Municipal de Pradópolis por um período 

mínimo de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que 

integra este Edital como Anexo I. 

 

2 - O valor total estimado deste OBJETO, referente à licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N° 010/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, é de R$ 13.273,18 (treze mil 

duzentos e setenta e três reais e dezoito centavos). No valor estão incluídos equipamentos, materiais 

e todos os demais custos, impostos, taxas, tributos, encargos sociais, trabalhistas e operacionais, 

dentre outros gastos que, direta ou indiretamente, decorram da aquisição dos materiais. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

 

1. Para efeito de assegurar tratamento diferenciado e simplificado, com fundamento nos artigos 47, 

parágrafo único, e 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006, com alterações 

dadas pelo artigo 1º, da Lei Complementar Federal nº 147, de 07/08/2014, a participação será 

restrita/exclusiva às microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP), 

admitindo-se excepcionalmente a participação de empresas não enquadradas como ME ou 

EPP, tais como os MEI, nos casos/situações previstas no art. 49 da Lei Complementar n° 

123/06. 

 

2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Propostas, QUALQUER pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente Pregão 

Presencial junto à Contratante, Câmara Municipal de Pradópolis/SP. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO 

 

1 - Para o CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados os seguintes documentos, FORA DOS 

ENVELOPES Nº 01 e 02 (Proposta e habilitação): 

 

a) Tratando-se de empresário individual: o registro comercial; tratando-se de representante 

legal de sociedade empresária ou cooperativa: o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial; Tratando-se de sociedade não 

empresária: ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência dessa 

investidura; 

 

b) Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
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interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

 

1.1. A qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no 

documento apresentado em cumprimento às disposições da alínea "a" do subitem 1 deste item III. 

 

2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

 

3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

IV– DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

 

1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados pelos licitantes na sessão 

de Pregão, após a fase de credenciamento, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

2. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, 

sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

 

3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 

1 - A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes estabelecidos no Anexo II – Proposta, em 

moeda corrente nacional, limitando-se a 02 (duas) casas decimais. ATENÇÃO: A FIM DE SE 

EVITAR ERRO NO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DEVERÁ SER OBSERVADO 

PELO LICITANTE AS QUANTIDADES E UNIDADES DE MEDIDA DESCRITAS PARA 

CADA UM DOS ITENS NO MOMENTO DO PREENCHIMENTO DO VALOR 

OFERTADO.  

 

 

Envelope nº 01 – Proposta 
Processo Administrativo nº 018/2017 

Pregão Presencial nº 010/2017 

(Razão Social, CNPJ e endereço da licitante) 

Envelope nº 02 – Habilitação 

Processo Administrativo nº 018/2017 
Pregão Presencial nº 010/2017 

(Razão Social, CNPJ e endereço da licitante) 
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2 - NÃO SERÁ ADMITIDA COTAÇÃO INFERIOR À QUANTIDADE PREVISTA NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS, NEM PROPOSTAS COM VALORES SUPERIORES AOS 

PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. O pregoeiro, todavia, com vistas a garantir uma maior competição e a 

obtenção de proposta mais vantajosa para a Edilidade poderá proceder ao conserto/validação de 

eventuais erros materiais ou desacertos verificados na proposta (p. ex., erro de cálculo; 

inobservância da unidade de medida; apresentação de preço global ao invés de unitário, dentre 

outros), procedendo à devida adequação, DESDE QUE NÃO configure alteração da proposta; dos 

itens ou quantidades ofertadas e demais requisitos que, se descumpridos, demandariam a 

desclassificação do Licitante. 

 

3 – Nos termos do inciso IX do art. 4º da Lei n° 10.520/02, não havendo pelo menos 03 (três) 

licitantes para a fase de lances (01 licitante de melhor proposta + 02 licitantes com ofertas até 10% 

da proposta mais vantajosa) será oportunizado a até 03 (três) licitantes com ofertas superiores a 10% 

da melhor proposta, ainda que tal valor supere o valor referencial, o oferecimento de lances verbais 

e sucessivos, a fim de completar a tríade das melhores propostas para início da fase de lances.  

 

*OBS.: A aceitação de proposta/oferta de valor superior ao valor referencial dar-se-á apenas para 

habilitar o licitante à fase de lances, etapa na qual deverá adequar sua proposta ao teto referencial, 

sob pena de desclassificação. 

 

4 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

5 – Os preços unitários e totais dos itens expressos em moeda corrente nacional incluirão, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim 

como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da 

presente licitação, sem direito a acréscimos decorrentes de eventuais encargos financeiros ou 

inflacionários. 

 

6 – Deverá ser indicada na proposta a marca do item ofertado, sempre que necessário para melhor 

avaliação pela comissão de licitação. 

 

7 – Em se tratando de pregão do tipo MENOR PREÇO POR ITEM será permitida a apresentação de 

proposta parcial, isto é, para um ou mais itens do objeto licitado. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

 

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 

quais dizem respeito a: 

 

1.1 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

1.2 – DA REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeitos de negativa; 

f) Para as microempresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

1.3 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência OU recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da pessoa jurídica, OU de execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor do domicilio da pessoa física, há menos de 90 (noventa) dias da data de 

recebimento dos envelopes, mencionada neste Edital. 

 

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo 

estabelecido no Anexo III deste Edital; 



    

6 

 
Rua Sete de Setembro, 999 – Centro – Pradópolis/SP     CEP: 14850-000   Fone/Fax (16) 3981-9100 

    www.pradopolis.sp.leg.br                camara@pradopolis.sp.leg.br 
 

 

Câmara Municipal de Pradópolis 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 01.926.718/0001-76 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

c) Certidão negativa de falência/concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica; 

d) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança do Trabalho, para os fins 

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

e) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes 

todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

f) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

da Ata do Pregão Presencial deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 

ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de 

que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

g) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura da Ata do Pregão Presencial deverá apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 

*Obs. 1: Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Câmara Municipal aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

*Obs. 2: Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 

1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

 

2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de participantes retardatários no certame. 

3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) Cujos valores sejam superiores aos previstos no Anexo I – Termo de Referência. 
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3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros materiais ou desacertos, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 

serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

 

3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 

4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes. 
 

5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 

de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 

5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário 

do item. 

 

6.1 – Não será estabelecido valor para redução mínima entre lances, podendo ocorrer reduções de 

qualquer valor. 

 

7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de novos lances. 

8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 

essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço 

ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes a contratação. 

8.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições 

do subitem 8. 

 

9. Classificada a melhor proposta, passar-se-á, desde logo, à negociação do preço. 
 

9.1. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 

disposições dos subitens 8 e 8.1, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 

8, com vistas à redução do preço. 
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10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 
 

10.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 

por ocasião do julgamento. 

 

11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação de seu autor. 

 

12. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, desde que não violem as disposições deste 

Edital. 

 

12.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de 

licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

 

12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e, não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será declarada inabilitada. 

 

12.3. Para habilitação de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), não será 

exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 

indicados no subitem 1.2, alíneas "a" a "e" do item VI deste Edital, ainda que os mesmos veiculem 

restrições impeditivas à referida comprovação. 

 

12.3.1. Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 12.3 

deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12.3.2. A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 

vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
 

13. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item VI, o 

Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de São 

Paulo (e-CADFOR). 

14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 
  

15. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item VII, examinará a 
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oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 

em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 

sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias ú te is  para apresentação das razões de 

recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

 

2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

 

4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 
 

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do 

contrato, conforme as condições estabelecidas nos Anexos deste Edital. 

2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no prédio da Câmara Municipal de Pradópolis, 

situado na Rua Sete de Setembro, nº 999, Centro, Pradópolis/SP, no horário das 8h00min às 

15h00min, mediante AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (Anexo IV) emitida pela autoridade 

competente, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento,  

 

3. A execução do objeto desta licitação será acompanhada e atestada pelo (a) servidor (a) fiscal de 

contratos e servidor (a) responsável pelo almoxarifado 

 

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados 
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da data da entrega, no local e endereço indicados no subitem 2 do item IX (anterior). 
 

2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo 

recebimento. 
 

3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 
 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 
 

4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, uma vez 

verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo 

de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

1. O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

pela Contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na 

forma prevista no subitem 04 do item X. 
 

2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, 

interrompendo-se o pagamento até regularização. 
 

3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, cuja 

numeração/identificação deverá ser fornecida à Contratante no momento da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. 
 

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no Orçamento da Câmara Municipal, observada a seguinte classificação orçamentária: 
 

Exercício Ficha Local Destino Destinatário 

2017 13 010102 01.031.0001.2001.0002 3.3.90.30.00 
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XIII - DA CONTRATAÇÃO 
 

1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato 

administrativo, cuja respectiva minuta constitui o Anexo VIII deste Edital. 

 

1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos 

federais e dívida ativa da União) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

 

1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata 

o subitem 1.1 deste item XIII, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 

validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

2. A adjudicatária deverá, no prazo de 03 (três) dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer à sede da Contratante para assinar o termo de contrato administrativo. 

 

3. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos subitens 

12.3.1 e 12.3.2, do item VII ou, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar o 

contrato administrativo, será convocado o segundo classificado, o qual deverá apresentar proposta 

igual ou inferior ao primeiro classificado. Caso não aceite tal condição, serão convocados os demais 

classificados até a obtenção da proposta nos termos acima. Em não se obtendo êxito com os demais 

classificados, após consulta ao Departamento Juridico desta Casa Legislativa e autorização 

emanada pela autoridade competente, propor-se-á a abertura de novo procedimento licitatório. 

  

3.1. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Pradópolis e demais meios eletrônicos onde a Câmara Municipal frequentemente realiza a 

publicação de seus atos oficiais. 

 

3.2. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 9 a 

15 do item VII; e 1, 2 e 6 do item VIII deste Edital. 

 

4. A contratação será celebrada com duração de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do 

termo de contrato administrativo. 
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XIV - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

1. Constituem casos que possibilitam a rescisão desta contratação os motivos tipificados no artigo 7º 

da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 

dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, posto caracterizarem a inexecução total ou 

parcial das obrigações avençadas, destacando-se, entre os principais motivos, o não cumprimento, o 

cumprimento irregular e a lentidão do cumprimento de suas cláusulas, com as responsabilidades 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 

2. A rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá ser 

determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVIII, do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 

8.883/94 e nº 9.648/98, observando-se as vias: 

 

a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de dispensa de licitação, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, ou, 

b) judicial, nos termos da legislação em vigor. 

3. A rescisão da presente contratação, determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente na Lei Federal nº 

8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, acarretará como 

consequências: 
 

a) a assunção imediata do objeto do contrato por ato próprio da CONTRATANTE; 

 

b) a retenção dos créditos decorrentes desta contratação, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE. 

 

4. Pela inexecução total ou parcial da presente contratação, principalmente, no caso de mora na 

execução do serviço ou de qualquer outra forma de inadimplência, a Contratante poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente na 

Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, com 

as multas dimensionadas na seguinte conformidade: 
 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de inexecução parcial, 

incidente sobre a quantidade de impressos faltantes para conclusão do objeto contratado; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de inexecução total. 

 

 

5. A aplicação das multas dar-se-á sem prejuízo da: 
 

a) suspensão temporária da Contratada da participação em licitação e impedimento de 

celebrar novas contratações com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
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após o devido processo administrativo; 
 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação da Contratada, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, após o 

devido processo administrativo. 
 

6. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
 

a) ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão; 

b) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) fizer declaração falsa; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado. 

 

XV - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

1 - Será exigida garantia contratual de 12 (doze) meses, computados a partir da assinatura do 

contrato administrativo. 

 

XVI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, as quais 

serão devidamente assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

2.1. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

 

3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

4. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Pradópolis, com a convocação do licitante vencedor para a celebração do contrato administrativo, 

que deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

 

5. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Pradópolis e demais meios eletrônicos onde a Câmara 
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Municipal frequentemente realiza a publicação de seus atos oficiais. 

 

6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro cujas decisões serão 

passíveis de recurso dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Pradópolis/SP. 

 

7. Integram o presente Edital, os seguintes anexos:  

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Proposta; 

Anexo III – Modelo de Declaração I; 

Anexo IV – Modelo de Declaração II; 

Anexo V – Modelo de Declaração III; 

Anexo VI – Modelo de Declaração IV; 

Anexo VII – Autorização de Fornecimento; 

Anexo VIII – Minuta do Contrato Administrativo. 

 

8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

fica eleito o foro da Comarca de Guariba do Estado de São Paulo. 

 

Pradópolis, 25 de setembro de 2017. 

 

 

 

THIAGO AQUINO ALVES 

Presidente da Câmara
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: A aquisição de materiais de limpeza, produtos alimentícios e congêneres para uso da 

Câmara Municipal de Pradópolis por um período mínimo de 12 (doze) meses. 

 

1.1. O presente termo de referência destina-se a caracterizar os seguintes equipamentos/materiais: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.  
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

AÇÚCAR CRISTAL; 

acondicionado em embalagem 

plástica lacrada; com todas as 

informações pertinentes ao 

produto; previsto na legislação 

vigente; constando data de 

fabricação e validade nos pacotes 

individuais. 

400 KG    

02 

CAFÉ TRADICIONAL EM PÓ 
À VÁCUO torrado e moído; com 

aspecto homogêneo; gosto de café 

arábico (café 100% arábica puro); 

bebida do tipo dura; com 

embalagem do tipo à vácuo; com 

registro da data de fabricação e 

validade estampadas no rótulo da 

embalagem; com selo de pureza 

ABIC. 

75 KG    

03 

COPO DESCARTÁVEL; 

polipropileno; com capacidade 

mínima para 180 ML; 

acondicionado em mangas; com no 

mínimo 100 unidades, as mangas 

não podem estar violadas; os copos 

deverão estar em conformidade 

com NBR n° 14865/2012; e 

certificação compulsória 

INMETRO. 

200 
EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 100 

UNIDADES 

   

04 

FILTRO DE PAPEL; com micro 

furos e dupla costura; tamanho 103; 

caixa com no mínimo 30 unidades. 
20 

EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 30 

UNIDADES 

   

05 

ÁGUA SANITÁRIA; solução 

aquosa; teor de cloro ativo 

hipoclorito de sódio e água; com 

teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% 

pp; produto a base de cloro; sem 

aromatizante; acondicionado de 

forma adequada. 

220 LITRO    

06 

BALDE; em polietileno (plástico) 

de alta densidade; com capacidade 

para no mínimo 20 LITROS; alças 

metálicas nas laterais; rótulo com 

número de lote; data de fabricação 

e procedência. 

12 UNIDADE    

07 

CERA LÍQUIDA PARA PISO; 

incolor; composta por emulsão de 

ceras naturais e sintéticas, resimax, 

plastificantes, niveladores, 

preservante, fragrância e água; 

antiderrapante; teor não voláteis. 

81 LITRO    

08 

CESTO PLÁSTICO; para Lixo; 

em material plástico 

(polipropileno); capacidade 

mínima de 15 LITROS; sem 

tampa. 

15 UNIDADE    
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09 

CLORO ATIVO; composto por 

hipoclorito de sódio, estabilizantes 

e veículo; teor de cloro ativo no 

mínimo 4,94%. 

30 LITRO    

10 

DESENTUPIDOR PÓ 

GRANULADO de ralos e vasos 

sanitários, embalagem com no 

mínimo 300 gramas. 

15 
EMBALAGEM COM 

NO MÍNIMO 300 

GRAMAS 

   

11 

DESINFETANTE PARA USO 

GERAL; tripla ação – limpa, 

desinfeta e perfuma; composição 

básica: cloreto de n-alquil dimetil 

benzil amônio e cloreto de didecil 

dimetil amônio; perfumes variados. 

230 LITRO    

12 

DESODORIZADOR DE 

AMBIENTES; aerossol; perfumes 

diversos; solubilizantes, 

coadjuvantes, perfume, butano e 

propano, sem cfc; acondicionado 

em frasco de alumínio; embalagem 

de no mínimo 360 ml. 

15 
EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 360 ML 
   

13 

ESCOVA PARA LIMPEZA 

SANITÁRIA; com suporte 

plástico; tufada em forma cilíndrica 

em haste plástica preenchida; com 

cabo medindo em torno de 30 a 45 

cm. 

04 UNIDADE    

14 ESPANADOR DE PÓ; de pena; 12 UNIDADE    

15 

ESPONJA PARA LIMPEZA; 

tipo dupla face; medindo 

aproximadamente 110 mm X 74 

mm X 23 mm; com formato 

retangular; composta por espuma 

de poliuretano e fibra sintética. 

35 UNIDADE    

16 

FLANELA PARA LIMPEZA; 

100% algodão; com dimensões 

mínimas de 28 cm X 38 cm; ideal 

para limpeza em geral; inclusive 

limpeza delicada, macia; 

absorvente; não solta fiapos. 

15 UNIDADE    

17 

FRASCO PARA SABONETE 

LÍQUIDO; em material plástico; 

capacidade mínima de 500 ml; 

transparente; com válvula 

saboneteira tipo bico de pato 

(válvula pump). 

20 UNIDADE    

18 LIMPA PEDRA; extraforte. 150 LITRO    

19 
LIMPA VIDRO; embalagem de 

no mínimo 500 ml. 
20 

EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO  

500 ML 

   

20 

LIMPADOR FLOTADOR 

MULTIUSO; para uso geral de 

múltipla ação e alto desempenho; 

produto concentrado; eficiente para 

pisos, superfícies laváveis, 

equipamentos de cozinha e 

sujidades impregnadas em geral; 

tensoativos de baixa irritabilidade 

dérmica. 

20 LITRO    

21 

LUSTRA MÓVEIS; acabamento 

com BRILHO, emulsão aquosa 

cremosa; para superfície em geral; 

composto de cera, silicone, 

emulsificante, espessantes, 

derivado de isotiazolinina, solvente 

30 
EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO  

200 ML 
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alifático, fragrância e água; 

perfumes variados; embalagem de 

no mínimo 200 ml. 

22 
PÁ DE LIXO; de material 

plástico; com cabo longo. 
06 UNIDADE    

23 

PANO DE LIMPEZA; composto 

de 100% algodão alvejado, 

medindo no mínimo 44 cm X 70 

cm; sem acabamento; sem goma; 

acondicionado em embalagem 

adequada. 

25 UNIDADE    

24 

PANO DE PRATO/COPA; 

costurado nas bordas; tamanho 

mínimo 65 cm x 41 cm; 

composição 100% algodão. 

15 UNIDADE    

25 

PAPEL HIGIÊNICO; folha 

dupla; mínimo de 30 metros de 

comprimento; na cor branca. 
576 ROLO    

26 

PAPEL TOALHA 

INTERFOLHAS; na cor 

BRANCA; quantidade de dobras 

02; luxo; pacote com no mínimo 

1000 folhas.  

160 
PACOTE COM NO 

MÍNIMO 1000 

FOLHAS 

   

27 

PEDRA SANITÁRIA; de no 

mínimo 25 gramas; tipo 

arredondado; com gancho e rede 

protetora para fixação em vaso 

sanitário; diversas fragrâncias. 

370 UNIDADE    

28 

RODO DE ALUMÍNIO; polido; 

cepa medindo no mínimo de 60 cm; 

borracha: natural; dupla; 

substituível; cabo de alumínio; com 

mínimo de 150 cm; gancho de 

alumínio; sem rosca com rebite de 

alumínio maciço. 

06 UNIDADE    

29 
RODO LIMPA PISOS E 

AZULEJOS; base de plástico com 

abrasivo na esponja; com cabo. 
12 UNIDADE    

30 

SABÃO EM PÓ; princípio ativo 

tensoativo aniônico, tamponantes, 

coadjuvantes, sinergista, corantes, 

enzimas, branqueador óptico, 

essência, água, alvejante e carga. 

40 KG    

31 

SABONETE LÍQUIDO; pH 

neutro (pH 6,0 a 7,0); contendo 

emolientes; viscosidade moderada; 

com aroma suave; para higiene das 

mãos. 

50 LITRO    

32 

SACO DE LIXO; para uso 

doméstico; de polietileno; com 

capacidade de 15 LITROS; preto; 

e suas condições deverão estar de 

acordo com a NBR 9191:2008 e 

alterações posteriores. 

1040 UNIDADE    

33 

SAPONÁCEO CREMOSO; 

principio ativo hipoclorito de 

sódio; composição básica: tenso 

ativos aniônico e não iônico; 

composição básica conservante, 

coadjuvantes, alcalinizantes, 

abrasivo, agente de 

branqueamento, essência e 

veículos; pigmentos e outras 

substancias químicas permitidas; 

acondicionado em frasco plástico. 

15 LITRO    
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1.2. Os produtos, objeto deste termo, deverão ser entregues em embalagem original do fabricante, 

lacrada, devidamente identificada com a descrição e quantidade do material contido e em perfeito 

estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou aderência ao produto, bem como sem 

nenhuma avaria (amassado, rasgo, dentre outras). 

 

1.3. O prazo mínimo de validade dos produtos deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

entrega. 

 

1.4. É necessário o prévio agendamento das entregas junto à Seção de Almoxarifado, por meio do 

telefone (16) 3981-9100, bem como pelo endereço eletrônico: licitacao@pradopolis.sp.leg.br. 

 

a) Local de entrega: Rua Sete de Setembro, nº 999, Seção de Almoxarifado - Centro, Pradópolis, 

Estado de São Paulo, CEP: 14850-000. 

b) Horário de recebimento: das 8h00min às 15h00min, nos dias úteis. 

c) Por ocasião da entrega, os produtos terão suas características confrontadas com as 

especificações contidas no Edital e na proposta ofertada durante o certame licitatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

34 

VASSOURA CAIPIRA; cepa de 

palha, cerdas de palha, mínimo de 

05 fios, amarração arame; cabo de 

madeira com no mínimo 1,20 

metros.  

12 UNIDADE    

35 

VASSOURA DE PIAÇAVA 

NATURAL; tipo: doméstica; 

modelo em leque; base de madeira, 

preferencialmente revestida de 

latão; cepa em madeira; medindo 

no mínimo 25 cm; com cerdas de 

piaçava; tipo lisa; cabo de madeira 

medindo aprox. 120 cm de 

comprimento; rosca em madeira. 

06 UNIDADE    

36 

VASSOURA GARI; cepa de 

madeira; medindo no mínimo 30 

cm; cerdas em piaçava sintética 

com no mínimo de 05 fileiras; cabo 

madeira plastificado com 

comprimento mínimo de 1,20 m.  

04 UNIDADE    

mailto:licitacao@pradopolis.sp.leg.br


 

19 
 

Câmara Municipal de Pradópolis 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 01.926.718/0001-76 

ANEXO II – PROPOSTA 

 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: TEL.: 

END.:  CIDADE: 

E-MAIL: CEP: 

NOME DO RESPONSÁVEL: 

FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.  
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

AÇÚCAR CRISTAL; 

acondicionado em embalagem 

plástica lacrada; com todas as 

informações pertinentes ao 

produto; previsto na legislação 

vigente; constando data de 

fabricação e validade nos pacotes 

individuais. 

400 KG    

02 

CAFÉ TRADICIONAL EM PÓ 
À VÁCUO torrado e moído; com 

aspecto homogêneo; gosto de café 

arábico (café 100% arábica puro); 

bebida do tipo dura; com 

embalagem do tipo à vácuo; com 

registro da data de fabricação e 

validade estampadas no rótulo da 

embalagem; com selo de pureza 

ABIC. 

75 KG    

03 

COPO DESCARTÁVEL; 

polipropileno; com capacidade 

mínima para 180 ML; 

acondicionado em mangas; com no 

mínimo 100 unidades, as mangas 

não podem estar violadas; os copos 

deverão estar em conformidade 

com NBR n° 14865/2012; e 

certificação compulsória 

INMETRO. 

200 
EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 100 

UNIDADES 

   

04 

FILTRO DE PAPEL; com micro 

furos e dupla costura; tamanho 103; 

caixa com no mínimo 30 unidades. 
20 

EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 30 

UNIDADES 

   

05 

ÁGUA SANITÁRIA; solução 

aquosa; teor de cloro ativo 

hipoclorito de sódio e água; com 

teor de cloro ativo de 2,0% a 2,5% 

pp; produto a base de cloro; sem 

aromatizante; acondicionado de 

forma adequada. 

220 LITRO    

06 

BALDE; em polietileno (plástico) 

de alta densidade; com capacidade 

para no mínimo 20 LITROS; alças 

metálicas nas laterais; rótulo com 

número de lote; data de fabricação 

e procedência. 

12 UNIDADE    

07 

CERA LÍQUIDA PARA PISO; 

incolor; composta por emulsão de 

ceras naturais e sintéticas, resimax, 

plastificantes, niveladores, 

preservante, fragrância e água; 

antiderrapante; teor não voláteis. 

81 LITRO    
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08 

CESTO PLÁSTICO; para Lixo; 

em material plástico 

(polipropileno); capacidade 

mínima de 15 LITROS; sem 

tampa. 

15 UNIDADE    

09 

CLORO ATIVO; composto por 

hipoclorito de sódio, estabilizantes 

e veículo; teor de cloro ativo no 

mínimo 4,94%. 

30 LITRO    

10 

DESENTUPIDOR PÓ 

GRANULADO de ralos e vasos 

sanitários, embalagem com no 

mínimo 300 gramas. 

15 
EMBALAGEM COM 

NO MÍNIMO 300 

GRAMAS 

   

11 

DESINFETANTE PARA USO 

GERAL; tripla ação – limpa, 

desinfeta e perfuma; composição 

básica: cloreto de n-alquil dimetil 

benzil amônio e cloreto de didecil 

dimetil amônio; perfumes variados. 

230 LITRO    

12 

DESODORIZADOR DE 

AMBIENTES; aerossol; perfumes 

diversos; solubilizantes, 

coadjuvantes, perfume, butano e 

propano, sem cfc; acondicionado 

em frasco de alumínio; embalagem 

de no mínimo 360 ml. 

15 
EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 360 ML 
   

13 

ESCOVA PARA LIMPEZA 

SANITÁRIA; com suporte 

plástico; tufada em forma cilíndrica 

em haste plástica preenchida; com 

cabo medindo em torno de 30 a 45 

cm. 

04 UNIDADE    

14 ESPANADOR DE PÓ; de pena; 12 UNIDADE    

15 

ESPONJA PARA LIMPEZA; 

tipo dupla face; medindo 

aproximadamente 110 mm X 74 

mm X 23 mm; com formato 

retangular; composta por espuma 

de poliuretano e fibra sintética. 

35 UNIDADE    

16 

FLANELA PARA LIMPEZA; 

100% algodão; com dimensões 

mínimas de 28 cm X 38 cm; ideal 

para limpeza em geral; inclusive 

limpeza delicada, macia; 

absorvente; não solta fiapos. 

15 UNIDADE    

17 

FRASCO PARA SABONETE 

LÍQUIDO; em material plástico; 

capacidade mínima de 500 ml; 

transparente; com válvula 

saboneteira tipo bico de pato 

(válvula pump). 

20 UNIDADE    

18 LIMPA PEDRA; extraforte. 150 LITRO    

19 
LIMPA VIDRO; embalagem de 

no mínimo 500 ml. 
20 

EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO  

500 ML 

   

20 

LIMPADOR FLOTADOR 

MULTIUSO; para uso geral de 

múltipla ação e alto desempenho; 

produto concentrado; eficiente para 

pisos, superfícies laváveis, 

equipamentos de cozinha e 

sujidades impregnadas em geral; 

tensoativos de baixa irritabilidade 

dérmica. 

20 LITRO    
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21 

LUSTRA MÓVEIS; acabamento 

com BRILHO, emulsão aquosa 

cremosa; para superfície em geral; 

composto de cera, silicone, 

emulsificante, espessantes, 

derivado de isotiazolinina, solvente 

alifático, fragrância e água; 

perfumes variados; embalagem de 

no mínimo 200 ml. 

30 
EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO  

200 ML 

   

22 
PÁ DE LIXO; de material 

plástico; com cabo longo. 
06 UNIDADE    

23 

PANO DE LIMPEZA; composto 

de 100% algodão alvejado, 

medindo no mínimo 44 cm X 70 

cm; sem acabamento; sem goma; 

acondicionado em embalagem 

adequada. 

25 UNIDADE    

24 

PANO DE PRATO/COPA; 

costurado nas bordas; tamanho 

mínimo 65 cm x 41 cm; 

composição 100% algodão. 

15 UNIDADE    

25 

PAPEL HIGIÊNICO; folha 

dupla; mínimo de 30 metros de 

comprimento; na cor branca. 
576 ROLO    

26 

PAPEL TOALHA 

INTERFOLHAS; na cor 

BRANCA; quantidade de dobras 

02; luxo; pacote com no mínimo 

1000 folhas.  

160 
PACOTE COM NO 

MÍNIMO 1000 

FOLHAS 

   

27 

PEDRA SANITÁRIA; de no 

mínimo 25 gramas; tipo 

arredondado; com gancho e rede 

protetora para fixação em vaso 

sanitário; diversas fragrâncias. 

370 UNIDADE    

28 

RODO DE ALUMÍNIO; polido; 

cepa medindo no mínimo de 60 cm; 

borracha: natural; dupla; 

substituível; cabo de alumínio; com 

mínimo de 150 cm; gancho de 

alumínio; sem rosca com rebite de 

alumínio maciço. 

06 UNIDADE    

29 
RODO LIMPA PISOS E 

AZULEJOS; base de plástico com 

abrasivo na esponja; com cabo. 
12 UNIDADE    

30 

SABÃO EM PÓ; princípio ativo 

tensoativo aniônico, tamponantes, 

coadjuvantes, sinergista, corantes, 

enzimas, branqueador óptico, 

essência, água, alvejante e carga. 

40 KG    

31 

SABONETE LÍQUIDO; pH 

neutro (pH 6,0 a 7,0); contendo 

emolientes; viscosidade moderada; 

com aroma suave; para higiene das 

mãos. 

50 LITRO    

32 

SACO DE LIXO; para uso 

doméstico; de polietileno; com 

capacidade de 15 LITROS; preto; 

e suas condições deverão estar de 

acordo com a NBR 9191:2008 e 

alterações posteriores. 

1040 UNIDADE    

33 

SAPONÁCEO CREMOSO; 

principio ativo hipoclorito de 

sódio; composição básica: tenso 

ativos aniônico e não iônico; 

composição básica conservante, 

15 LITRO    
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Obs: No valor estão incluídos equipamentos, materiais e todos os demais custos, impostos, taxas, 

tributos, encargos sociais, trabalhistas e operacionais, dentre outros gastos que, direta ou 

indiretamente, decorram da aquisição dos materiais. 

 

1. Prazo de validade da proposta: 30 (trinta) dias. 

 

2. Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do contrato, conforme as condições 

estabelecidas nos Anexos do Edital – Pregão Presencial nº 010/2017. 

3. O prazo mínimo de garantia dos produtos deve observar o previsto no Anexo I, subitem 1.3, a 

contar da data de sua entrega. 

 

4. Declaro que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I - Termo de 

Referência do Edital. 

 

5. Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

__________________, _____ de __________ de 2017. 

 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

Cargo do responsável 

 

coadjuvantes, alcalinizantes, 

abrasivo, agente de 

branqueamento, essência e 

veículos; pigmentos e outras 

substancias químicas permitidas; 

acondicionado em frasco plástico. 

34 

VASSOURA CAIPIRA; cepa de 

palha, cerdas de palha, mínimo de 

05 fios, amarração arame; cabo de 

madeira com no mínimo 1,20 

metros.  

12 UNIDADE    

35 

VASSOURA DE PIAÇAVA 

NATURAL; tipo: doméstica; 

modelo em leque; base de madeira, 

preferencialmente revestida de 

latão; cepa em madeira; medindo 

no mínimo 25 cm; com cerdas de 

piaçava; tipo lisa; cabo de madeira 

medindo aprox. 120 cm de 

comprimento; rosca em madeira. 

06 UNIDADE    

36 

VASSOURA GARI; cepa de 

madeira; medindo no mínimo 30 

cm; cerdas em piaçava sintética 

com no mínimo de 05 fileiras; cabo 

madeira plastificado com 

comprimento mínimo de 1,20 m.  

04 UNIDADE    
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO I 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

Eu _____________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

___________________ (nome da pessoa jurídica), a fim de participar do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 010/2017 para a aquisição de materiais de limpeza, produtos alimentícios e congêneres para uso 

da Câmara Municipal de Pradópolis por um período mínimo de 12 (doze) meses, declaro, sob as 

penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 

a _________________ (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 

Local, data. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome:  

RG nº 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO II 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

Eu, ______________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

__________________________________(nome da pessoa jurídica), interessado em participar do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017, da CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS, 

DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo à participação 

em licitações, promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive por proibição temporária de 

contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98. 

 

Local, data. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome:  

RG nº 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO III 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 117, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Eu, ______________________________(nome completo), representante legal da empresa 

__________________________________(nome da pessoa jurídica), interessado em participar do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017, da CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS, 

DECLARO, sob as penas da legislação aplicável, observar as normas relativas à saúde e segurança 

no trabalho, nos termos do parágrafo único do art. 117, da Constituição do Estado de São Paulo, 

ciente da vedação à Administração Pública, à contratação com empresas que não atendam a tais 

exigências legais. 

 

Local, data. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome:  

RG nº 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR QUALQUER DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS 

§§ 4º E SEGUINTES TODOS DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06. 

 

 

 

 

Eu, ______________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

__________________________________(nome da pessoa jurídica), interessado em participar do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017, da CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS, 

DECLARO, sob as penas da legislação aplicável, que a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos 

termos DECLARO ainda conhecer na íntegra. 

 

Local, data. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome:  

RG nº 
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ANEXO VII – AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nº ____ / 2017 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 - PREGÃO PRESENCIAL - Nº 010/2017 

 

 

À (Empresa vencedora do certame) 

CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

TELEFONE: (xx) xxxx-xxxx 

 

ITEM 
QUANTIDADE 

SOLICITADA 
UNIDADE MARCA ESPECIFICAÇÕES* 

VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL POR 

PRODUTO 

 01 
 

    R$             R$                 

02      R$             R$                 

03      R$             R$                 

04      R$             R$                 

... … … … … … … 

*As especificações devem atender a descrição que consta em 

edital. 
TOTAL DA 

COMPRA R$ 

 

 

 

Pradópolis, __ de _________ de _____. 

 

 

 

THIAGO AQUINO ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Pradópolis 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

PRADÓPOLIS E ________________, ATRAVÉS 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

018/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017. 

 

 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS, Estado 

de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

01.926.718/0001-76, com sede administrativa na Rua Sete de Setembro, nº 999, Centro, neste ato 

representado por seu presidente, THIAGO AQUINO ALVES, inscrito no RG sob o nº 

40.094.323-2 SSP/SP e no CPF/MF sob o nº 349.446.918-07, a seguir denominada 

CONTRATANTE, e _________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº __________________, com sede na ____________________, neste ato 

representada pelo (a) senhor (a) ____________________________, a seguir denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o ato adjudicatório do Processo Administrativo de Licitação nº 

018/2017, referente ao Pregão Presencial nº 010/2017, que integra este instrumento, 

independentemente de instrução, têm entre si, plenamente ajustado, o presente CONTRATO 

ADMINISTRATIVO, que se regerá pelas cláusulas e condições adiante discriminadas, que as 

partes reciprocamente aceitam e outorgam, a saber: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza, produtos 

alimentícios e congêneres para uso da Câmara Municipal de Pradópolis por um período 

mínimo de 12 (doze) meses, conforme itens especificados no Anexo I - Termo de Referência, que 

integra o Edital do Pregão Presencial nº 010/2017. 
 

1.2. Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

1.2.1. Edital do Pregão Presencial nº 010/2017 e seus anexos; 

1.2.2. Proposta apresentada pela CONTRATADA; 

1.2.3. Ata da sessão do Pregão Presencial nº 010/2017. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o(s) item (s) a ela adjudicado(s), conforme 

especificações e condições estabelecidas no edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 

2.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
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licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

sendo que a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da CONTRATANTE. 

2.2. Durante o prazo de vigência contratual a CONTRATADA deverá realizar a entrega do(s) 

item(s) à CONTRATANTE, observando-se os quantitativos e qualitativos estabelecidos no Anexo I 

– TERMO DE REFERÊNCIA do Edital e mediante a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 

conforme Anexo VII. 

2.3. O objeto será recebido pela CONTRATANTE conforme estabelecido no edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
 

3.1. A duração do presente contrato será de 12 meses, com início em ____de ________________ de 

2017 e término em _____de ________________de 2018. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O preço a ser pago pelos itens segue conforme tabela abaixo:  

 

ITEM:  DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 … 00 R$ R$ 

02 … 00 R$ R$ 

03 … 00 R$ R$ 

... … … … … 

 

4.1.1. O preço a ser pago pelos itens em sua totalidade é de R$ --- -- (valor por extenso). 

 

4.1.2. O preço será fixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. A CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal, discriminando todas as importâncias devidas, 

correspondentes ao(s) item(s) fornecido(s), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento 

pela CONTRATANTE. 

 

5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis a partir da data correspondente ao 

encaminhamento da Nota Fiscal pela CONTRATADA. 

 

5.2.1. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo desta cláusula começará a contar a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura sem incorreções. 

 

5.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, 

incidentes sobre os serviços e obras contratados. 

 

 



    

30 

 
Rua Sete de Setembro, 999 – Centro – Pradópolis/SP     CEP: 14850-000   Telefone: (16) 3981-9100 

    http://www.pradopolis.sp.leg.br                licitacao@pradopolis.sp.leg.br 
 

 

Câmara Municipal de Pradópolis 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 01.926.718/0001-76 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no Orçamento da Câmara Municipal, observada a seguinte classificação orçamentária: 

 

Exercício Ficha Local Destino Destinatário 

2017 13 010102 01.031.0001.2001.0002 3.3.90.30.00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Fornecer o produto objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial 

nº 010/2017 e em sua proposta. 

 

7.2. Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o produto recusado. 

 

7.3. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de 

rescisão. 

 

7.4. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos, 

inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao 

edital. 

 

7.5. Entregar os produtos nos exatos termos constantes no Edital e na Proposta ofertada, 

principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame 

licitatório, sob pena de recusa do recebimento. 

 

7.6. Garantir o objeto deste contrato contra deterioração em razão de transporte, acondicionamento, 

fabricação ou outros fatores anteriores à entrega. 

 

7.7. Responder por quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, oriundos de sua 

culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou 

reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pela CONTRATANTE. 

 

7.8. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 

fornecimento do objeto deste instrumento. 

 

7.9. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução deste contrato, 

assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, apresentando 

documentação revalidada se algum documento perder a validade. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

8.2. Indicar responsável pela fiscalização e pelo acompanhamento da execução deste contrato. 

8.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do 

objeto. 

8.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

8.5. Solicitar a troca do produto que não apresentar condição adequada para utilização, mediante 

comunicação escrita a ser feita pelo responsável. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

9.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas da CONTRATADA 

que se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, com as 

alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, posto caracterizarem a inexecução 

total ou parcial das obrigações avençadas, destacando-se, entre os principais motivos, o não 

cumprimento, o cumprimento irregular e a lentidão do cumprimento de suas cláusulas, com as 

responsabilidades contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

9.2. A rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá ser 

determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVIII, do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 

8.883/94 e nº 9.648/98, observando-se as vias: 

a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de pregão presencial, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, ou, 

b) judicial, nos termos da legislação em vigor. 

9.3. A rescisão do presente contrato, determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis 

Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, acarretará como consequências: 

a) a assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar a execução 

dos serviços, por ato próprio da CONTRATANTE; 

b) a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES LEGAIS 
 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato administrativo, principalmente, no caso 

de mora na execução contratual ou de qualquer outra forma de inadimplência, a CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, com as multas 

dimensionadas na seguinte conformidade: 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato de prestação de serviços, no caso de 

inexecução parcial, incidente sobre a quantidade de meses vincendos do período de vigência; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do contrato de prestação de serviços técnicos 

profissionais, no caso de inexecução total incidente sobre a quantidade de meses vincendos do 

período de vigência. 

 

10.2. A aplicação das multas, na forma prevista no subitem anterior, que serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente, dar-se-á 

sem prejuízo da: 

a) suspensão temporária da CONTRATADA da participação em licitação e impedimento de 

celebrar novo contrato com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, após o 

devido processo administrativo; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação da CONTRATADA, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, após 

o devido processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. Da rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII, do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 

dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, cabe recurso administrativo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

11.2. Cabe representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 

o objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico, bem como pedido de reconsideração, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, de decisão do Presidente da Comissão Processante, 

conforme o caso, quanto à aplicação de sanções como declaração de inidoneidade para contratar 

com a Administração Pública. 

11.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir, devidamente informado, devendo a decisão ser proferida, neste caso, dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 

12.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste contrato, 

das normas e condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 010/2017, e do regime de 

Direito Público a que está submetido, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral 

do contrato e as disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guariba, com renúncia expressa de qualquer outra, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, uma vez esgotadas 

as tentativas de conciliação pelas vias amigáveis, na esfera administrativa. 

 

E, por estarem justas e avençadas entre si, as partes assinam e rubricam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual e inteiro teor, juntamente com as testemunhas abaixo 

identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os efeitos jurídicos e legais. 

 

 

Pradópolis, _____de _______________de 2017. 

 

 

 

___________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS  

CONTRATANTE 

 

 

_________________________________________ 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

FISCAL DO CONTRATO:  

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. 

 

2. 

 


